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CULTURA
Secretária: CLÁUDIA COSTIN
Rua Mauá, 51 - Luz - CEP 01028-900

Tel. 5067-0000

GABINETE DA SECRETÁRIA

Comunicado
Observadas as exigências da Resolução TC. - 5, de 24-

04-97, republicada em 10-05-97 e do artigo 5º da Lei Federal
nº 8666/93 e alterações posteriores determinando fossem
justificados os pagamentos que, porventura, não obedece-
rem à ordem cronológica, temos a esclarecer que os paga-
mentos realizados por esta Secretaria de Estado da Cultura
têm como objetivo atenderem compromissos assumidos
com fornecedores e prestação de serviços pertinentes às
atividades da Pasta, ocorrendo sempre, em razão de despe-
sas que se configuram como inadiáveis:
PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120101 2003PD00205 2.956,25
120101 2003PD00213 25.000,00
Total 27.956,25

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120102 2003PD00759 3.535,39
120102 2003PD00760 2.117,00
120102 2003PD00735 117.610,00
120102 2003PD00737 431,73
120102 2003PD00768 40.050,45
120102 2003PD00771 936,45
120102 2003PD00722 1.490,34
120102 2003PD00772 908,32
120102 2003PD00773 15.457,92
120102 2004PD00004 452,25
120102 2004PD00005 591,29
120102 2004PD00003 18,97
120102 2004PD00002 4.557,46
120102 2004PD00001 47,14
120102 2004PD00008 640,98
120102 2004PD00009 3.002,31
120102 2004PD00010 42.909,14
120102 2003PD00739 201,48
120102 2004PD00006 417,84
120102 2003PD00740 7.898,00
120102 2004PD00024 588,71
120102 2004PD00021 572,38
120102 2004PD00022 275,31
120102 2004PD00037 95,87
120102 2004PD00025 188,17
Total 244.994,90

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120103 2004PD00002 4,51
120103 2004PD00001 339,83
Total 344,34

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120104 2003PD06296 1.342,61
120104 2003PD06364 816,61
120104 2003PD06374 22.471,40
120104 2003PD06362 2.186,60
120104 2003PD06363 1.093,40
120104 2003PD06281 1.800,00
120104 2003PD06297 14.500,00
120104 2003PD06280 10.000,00
120104 2003PD06382 114,79
120104 2003PD06402 489,64
120104 2003PD06403 227,42
120104 2003PD06401 699,12
120104 2003PD06383 898,38
120104 2003PD06384 2.110,00
120104 2004PD00095 901,31
120104 2004PD00079 144,74
120104 2004PD00075 27,03
120104 2004PD00087 37,92
120104 2003PD06406 1.620,00
120104 2003PD06408 6.000,00
120104 2004PD00385 7.214,94
120104 2004PD00375 1.655,97
120104 2004PD00374 4.934,25
120104 2003PD06410 6.500,00
120104 2004PD00383 3.800,00
120104 2004PD00387 3.000,00
120104 2003PD06404 7.829,87
120104 2003PD06385 5.533,54
120104 2003PD06388 3.796,83
Total 111.746,37

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120105 2003PD03009 4.298,00
120105 2003PD03010 3.974,60
120105 2003PD03035 292,97
120105 2003PD03025 607,00
120105 2003PD03037 760,20
120105 2003PD03023 5.415,00
120105 2003PD03033 29.520,09
120105 2004PD00193 3,35
120105 2004PD00192 3.257,90
120105 2004PD00194 169,51
120105 2004PD00191 58,52
120105 2003PD03028 5.097,92
120105 2003PD03036 79,68
120105 2004PD00204 14,36
120105 2004PD00209 75,53
120105 2004PD00208 59,30
120105 2004PD00207 4.430,60
120105 2004PD00211 5.167,41
120105 2004PD00197 1.350,00
120105 2004PD00200 8.445,04
120105 2004PD00212 4.128,22
120105 2003PD03018 453,31
120105 2004PD00205 4.125,38
120105 2004PD00213 84,03
120105 2003PD03039 5.520,00
Total 87.387,92

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120106 2003PD01170 839,67
120106 2003PD01174 476,63
120106 2003PD01129 50.000,00
120106 2003PD01171 8,44
120106 2003PD01047 5.000,00
120106 2003PD01118 454,90
120106 2003PD01208 761,46
120106 2003PD01175 1.369,30
120106 2004PD00001 3.866,83
120106 2003PD01130 30.000,00
Total 92.777,23

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120107 2003PD06107 1.335,95
120107 2003PD06106 5.127,88
120107 2004PD00001 371,36
120107 2004PD00002 28,87
120107 2003PD05605 3.293,21
120107 2003PD05606 7.332,31
120107 2003PD05602 243,00
Total 17.732,58

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120108 2003PD01528 470,25
120108 2003PD01539 419,75
120108 2003PD01540 10,49
120108 2003PD01527 730,66
120108 2003PD01541 907,02
120108 2003PD01529 350,00
120108 2004PD00002 129,93
120108 2004PD00003 3.977,30
120108 2004PD00001 184,64
120108 2003PD01530 890,00
120108 2003PD01534 2.452,40
120108 2003PD01550 5.293,94
120108 2003PD01549 122,72
120108 2004PD00117 940,50
120108 2003PD01535 271,00
120108 2003PD01536 190,00
120108 2003PD01537 7,60
120108 2003PD01538 42,40
120108 2003PD01545 5.500,00
120108 2003PD01548 4.950,00
120108 2003PD01544 7.500,00
120108 2003PD01542 7.500,00
120108 2003PD01546 6.550,00
120108 2003PD01554 4.256,00
Total 53.646,60

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120109 2003PD11537 1.976,16
120109 2003PD12791 317,80
120109 2003PD12902 6.000,00
120109 2003PD12785 570,81
120109 2003PD12786 3.363,41
120109 2003PD12870 2.068,50
120109 2003PD12922 1.654,66
120109 2004PD00950 683,58
120109 2003PD12869 7.950,00
120109 2004PD00948 978,58
120109 2004PD00949 2.881,76
120109 2003PD12871 7.584,50
120109 2004PD00951 66,83
120109 2004PD00952 19,08
120109 2003PD12868 7.850,00
120109 2004PD01183 1.194,08
120109 2003PD12898 988,97
120109 2004PD01186 289,09
120109 2003PD12918 1.147,50
120109 2003PD12931 3.214,07
120109 2003PD12926 396,40
120109 2003PD12923 396,40
120109 2003PD12928 3.214,07
120109 2003PD12925 396,40
120109 2003PD12930 3.214,07
120109 2003PD12924 396,40
120109 2003PD12929 3.214,07
120109 2003PD12927 396,40
120109 2003PD12932 3.214,07
120109 2004PD01182 130,10
120109 2003PD12897 3.000,00
Total 68.767,76

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120110 2003PD15710 8.000,00
120110 2003PD15714 25.052,29
120110 2003PD15717 1.029,41
120110 2003PD15715 4.825,53
120110 2003PD14911 4.800,00
120110 2003PD15800 407,73
120110 2003PD15805 1.336,00
120110 2003PD15806 240,00
120110 2003PD15802 567,37
120110 2003PD15708 66,73
120110 2003PD15801 20.000,00
120110 2003PD15179 2.250,00
120110 2003PD15807 640,00
120110 2003PD15798 4.890,00
120110 2003PD15797 1.060,00
120110 2003PD15172 840,00
120110 2003PD15799 4.563,88
120110 2004PD00555 2.415,48
120110 2004PD00012 6.900,00
120110 2004PD00020 441,50
120110 2004PD00016 1.552,26
120110 2004PD00549 5.417,50
120110 2004PD00360 7.387,50
120110 2004PD00550 999,99
120110 2004PD00554 2.064,07
120110 2004PD00368 4.352,00
120110 2003PD15808 6.400,00
120110 2004PD00542 50.000,00
120110 2004PD00552 8.184,73
120110 2004PD00553 5.387,21
120110 2004PD00569 0,37
120110 2004PD00545 50.000,00
120110 2004PD00708 320,00
120110 2004PD00702 300,00
120110 2004PD00711 320,00
120110 2004PD00704 351,34
120110 2004PD00712 200,00
120110 2004PD00707 180,70
120110 2004PD00710 210,00
120110 2004PD00705 450,00
120110 2004PD00709 352,00
120110 2004PD00703 80,00
120110 2003PD15803 239,78
120110 2004PD00713 150,00
120110 2004PD00700 4.061,85
120110 2004PD00699 2.250,08
120110 2004PD00714 1.178,70
120110 2004PD00701 4.061,85
120110 2004PD00698 352,00
120110 2004PD00706 375,00
Total 247.504,85

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120111 2003PD00346 1.160,40
Total 1.160,40
Total Geral 954.019,20

Extrato de Convênio
Processo SC 0888/02 - Convênio nº 011/2002 - 4º Termo

de Aditamento - 
Interessados: 1º Estado de São Paulo, por sua Secreta-

ria da Cultura - 2º Prefeitura Municipal de Piedade - Objeto:
Reforma do Prédio da Casa de Cultura - CLÁUSULA DÉCI-
MA-TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente convênio tem
seu prazo de vigência prorrogado a partir de 31 de dezem-
bro de 2003 até 30 de junho de 2004 - Data da assinatura:
30/12/2003.

FUNDAÇÃO MEMORIAL 
DA AMÉRICA LATINA

Extrato de Termo de Aditamento de Contrato para fins

de prorrogação de prazo

Proc. nº 179/01 - Contrato nº 005/01 - Contratante: FUN-
DAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA - Contratada:
PHILIPS DO BRASIL LTDA. - Objeto: Prestação de serviços
de manutenção e assistência técnica de central telefônica -
Vigência: 01/01/2004 a 31/12/2004 - Valor Estimado: R$
22.397,16 - Elemento Econômico: 3.3.90.39.80 - Data da
Assinatura: 30/12/2003.

CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

Secretário: JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES
Av. Rio Branco, 1.269 - Campos Elísios - CEP 01205-001

Tel. 3331-0033

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 16-1-2004

SCTDET-2409/90, que trata de Prestação de Serviços
no Terminal de Ubatuba:  Acolho proposta apresentada
pelo Chefe de Gabinete, às fls.189, determino a instauração
de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do art.
272, combinado com o art. 261, inc. II do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Estado de São Paulo.

Resumo de Contrato

Contrato - 148-03 - GSA. Contratante - SCTDET. Contra-
tada - Minipa Indústria e Comércio Ltda. Processo -
SCTDET-694-2003. Objeto - fornecimento de equipamentos
técnico pedagógicos/didáticos para a ETE - José Martimia-
no da Silva. Vigência - 90 dias, contados a partir da data da
assinatura. Valor - R$25.200,00. EE - 44905234. Data da assi-
natura - 15-1-2004.

Termo de Aditamento

Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Águas de Santa Bárbara. Processo: 140/02-
SCTDET. Assunto: Remodelação e Melhoria da Prainha no
Loteamento Parque dos Lagos. Objeto: O prazo de vigência
do Convênio fica prorrogado até 31 de março de 2004.
Cláusula Aditada: “caput” da Cláusula Nona do Convênio
99/02-SCTDET, ratificando-se as demais cláusulas.  Autori-
zação - Secretário - DADE.

Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Águas de Santa Bárbara. Processo: 142/02-
SCTDET. Assunto: Implantação de Equipamentos - Sistema
de Aquecimento Solar para Caldeiras. Objeto: Readequa-
ção do objeto para Implantação de Equipamentos - Sistema
de Aquecimento Solar para Caldeiras, de acordo com o
Plano de Trabalho que faz parte integrante deste instru-
mento como anexo I, fls 110/115 e 129/130; e o prazo de
vigência do Convênio fica prorrogado até 30 de junho de
2004. Cláusulas Aditadas: caput da Cláusula Primeira e
Nona do Convênio n.º 71/02-SCTDETT, ratificando-se as
demais cláusulas. Autorização - Secretário - DADE.

FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despachos do Diretor, de 16-1-2004

No Processo n° F001 - 000136/2004: Ratifico nos termos
do Art. 26 Lei Federal n° 8666/93, o procedimento de inexi-
gibilidade de licitação declarado pela Comissão Permanen-
te de Licitação, com fulcro no Inciso I do artigo 25 da referi-
da Lei, a favor de Guedes e Fleury, referente a despesas
com correio (postagem e remessa de correspondência).
Valor estimado de R$ 8.000,00.

Tornando sem efeito a Portaria Famerp nº 001/2004
publicada no dia 09/01/2004

Portaria Famerp nº 001, de 9-1-2004
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José

do Rio Preto - Famerp, considerando o que foi deliberado
no Conselho Departamental, em reunião de 15 de dezem-
bro de 2003 (Deliberação 99/2003), resolve:

Artigo 1º - Abrir Processo Seletivo, para recebimento
de inscrições de alunos de Instituições Congêneres, para
Exame de Transferência do Curso de Graduação em Enfer-
magem desta IES, conforme segue:

03 (três vagas) para o 1º Ciclo da Estrutura Curricular
Nova;

01 (uma vaga) para a 3ª série da Estrutura Curricular
em extinção. 

Artigo 2º - Designar os membros abaixo relacionados,
sob a presidência do primeiro, para comporem Comissão
de organização e realização do processo seletivo como
segue: 

I. Roberto Acayaba de Toledo
II. Denise Gonzalez Stelutti de Faria
III. Lúcia Marinilza Beccaria
IV. Maria Aparecida Barbosa da Silva
V. Maria de Fátima Farinha Martins Furlan
VI. Maria Helena Pinto
VII. Maria Luiza Pedrão
VIII. Silvia Helena Figueiredo Vendramini
Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Retificação do Edital GDG nº 001/2004

PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGA
POR TRANSFERÊNCIA

onde se lê:
3.1. Inscrições: 
Período: 12 a 16 de janeiro de 2004 exceto sábados e

domingos.
leia-se:
3.1. Inscrições: 
Período: 12 a 20 de janeiro de 2004 exceto sábados e

domingos.
onde se lê:
7.2. Inscrições para a 2ª série, os programas dos com-

ponentes curriculares acima, mais os programas abaixo
relacionados:

Antropologia Filosófica
Epidemiologia
Enfermagem em Saúde Coletiva
Farmacologia Básica
Farmacologia Clínica I
Fundamentos do Processo de Cuidar em Enfermagem
Genética
Imunologia Básica
Microbiologia Básica
Nutrição e Dietética Aplicadas á Enfermagem
Patologia
Saúde Ambiental
Semiologia e Semiotécnica em Enfermagem - Introdu-

ção ao Processo de Cuidar
leia-se:
7.2. Inscrições para a 3ª série:
a Enfermagem como Profissão - Evolução Histórica
Anatomia
Antropologia Filosófica
Biologia Celular e Histologia
Bioestatística I e II
Didática e Introdução ao Método Científico
Embriologia
Epidemiologia
Enfermagem em Saúde Coletiva
Farmacologia Básica
Farmacologia Clínica I
Fisiologia
Fundamentos do Processo de Cuidar em Enfermagem
Fundamentos Éticos e Legais para o Exercício da Enfer-

magem no Brasil
Genética

Imunologia Básica
Instrumentos Básicos de Enfermagem
Introdução a Saúde Mental
Microbiologia Básica
Nutrição e Dietética Aplicadas á Enfermagem
Parasitologia I e II
Patologia
Psicologia
Saúde Ambiental
Semiologia e Semiotécnica em Enfermagem - Introdu-

ção ao Processo de Cuidar
Sociologia

HABITAÇÃO

Secretário: BARJAS NEGRI
Rua Boa Vista, 170 - Centro, CEP 01014-000

Tel. 3107-5505

GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de prorrogação
Por um lapso, deixou-se de publicar a primeira prorro-

gação - até 28/02/2003, do convênio entre esta Secretaria e
a Prefeitura Municipal de Tuiuti, Processo SH-544/05/2002,
tendo como objeto obras de infra-estrutura.

Retificações do D.O. de 13-5-2003
No extrato de prorrogação de convênio do Município

de Ribeirão dos Índios - Processo SH-526/05/2002, leia-se:
prorrogado até “02/10/2003”.

D.O. de 1-1-2004
No extrato de convênio do Município de Monte Mor,

leia-se: Processo SH-410/05/2003.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado
Em obediência à Resolução n.º 5/97 de 24-04-97, publi-

cada em 10-05-97, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, tornamos público os pagamentos a seguir
relacionados que foram feitos fora da Ordem Cronológica e
sua inscrição no Siafem, por se tratar de despesa necessá-
ria e imprescindível.

UGE - 250101

2004PD VCTO VALOR

00005 19/01/2004 29,97
00007 19/01/2004 3.036,00
00009 19/01/2004 703,22
00010 19/01/2004 1.770,00
00011 19/01/2004 5.976,46
TOTAL 11.515,65

MEIO AMBIENTE

Secretário: JOSÉ GOLDEMBERG
Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Alto de Pinheiros

CEP 05489-900 - PABX: 3030-6000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA nº 05, de 16-1-2004

Altera a constituição do Grupo Setorial de Tecno-
logia de Informação e Comunicação - GSTIC, cen-
traliza todas as atividades de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação nesse Grupo e especifica as
prioridades de atuação no âmbito da Pasta

O Secretário, considerando o disposto no Decreto no
47.836, de 27 de maio de 2003, o qual cria os Grupos Seto-
riais de Tecnologia de Informação e Comunicação -
GSTIC’s, junto aos gabinetes dos Secretários e diretamente
subordinado ao titular da Pasta, e considerando a necessi-
dade de atualização dos membros indicados através da
Resolução SMA-30, de 10 de julho de 2003, resolve:

Artigo 1º - Passam a integrar o Grupo Setorial de Tec-
nologia de Informação e Comunicação - GSTIC os seguin-
tes representantes dos órgãos e entidades da Pasta:

I - Abelardo Marcos Junior, RG. 9.099.591, como repre-
sentante do Gabinete do Secretário e Assessorias;

II - José Flávio de Oliveira, RG 3.003.232 e Newton Cus-
tódio Dias, RG 7.849.363, como representantes da Coorde-
nadoria de Planejamento Ambiental Estratégico e Educação
Ambiental;

III - Elisabete Cristina Kono, RG 9.381.653 e Elenice
Eliana Teixeira, RG 4.770.304, como representantes da
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção
de Recursos Naturais;

IV - Ruth Nunes de Carvalho, RG 11.303.342 e Adriana
Potomati, RG 12.242.017-2, como representantes do Institu-
to de Botânica;

V - Sílvio Takashi Hiruma, RG 17.959.363 e Antonio
Carlos Moretti Guedes, RG 6.456.500, como representantes
do Instituto Geológico;

VI - Francisco Corrêa Sério, RG M412.836 e Regina
Maria Lopes, RG 5.563.719, como representantes do Institu-
to Florestal;

VII - Eduardo Pereira Lustosa, RG 12.670.515 e Maria
Cristina Heilig, RG 12.693.670, como representantes da
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo;

VIII - Dirceu Matheus Júnior, RG 14.481.666, e Antonio
de Castro Bruni, RG 10.122.004, como representantes da
CETESB;

IX - Alfredo Matta Júnior, RG 5.386.775 como represen-
tante da PRODESP - Companhia de Processamento de
Dados do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - A coordenação do Grupo será do pri-
meiro designado.

Artigo 2º - Revogar a Resolução SMA-18, de 08 de
julho de 1993.

Artigo 3º - Revogar a Resolução SMA-11, de 05 de
junho de 2000, repassando ao GSTIC as atribuições do
NATA (Núcleo de Pesquisa em Tecnologia Avançada para
Monitoramento e Proteção Ambiental) listadas no Artigo
3º, §2 e Artigo 4º da referida Resolução.

Artigo 4º - As atribuições do Grupo Setorial de Tecno-
logia de Informação e Comunicação - GSTIC, ora constituí-
do, encontram-se disciplinadas no artigo 11 do Decreto no
47.836, de 27 de maio de 2003.

Artigo 5º - Serão ainda atribuições do GSTIC:
a) orientar e coordenar, de acordo com as políticas e

diretrizes estabelecidas pelo Governo Estadual, os Planos e
Programas de Informatização no âmbito da Secretaria;

b) definir as diretrizes gerais e políticas de informática
e comunicação (telemática) referentes à Secretaria;

c) assessorar, em assuntos de informática e comunica-
ção, a própria Secretaria, seus órgãos, demais setores inter-
nos e as empresas vinculadas a sua estrutura orgânica;

d) avaliar necessidades, estabelecer prioridades e emi-
tir pareceres referentes à informática, no âmbito da Secre-
taria;

e) controlar, avaliar e fiscalizar a execução das políticas
e diretrizes de informática da Secretaria e a execução de
Planos de Informatização da mesma e dos órgãos vincula-
dos a sua estrutura orgânica;


